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ATO 001: Edital Provisório de Análise de Requerimentos de Isenções 
 

Apresentando requerimento de forma tempestiva, os(as) candidatos(as) abaixo tiveram seus requerimentos 
analisados pela comissão:  
 

Tipo de Isenção: Doador de Sangue 
 

Inscrição Candidato Cargo Situação Observação 

23 ALAN BARBOSA COSTA 02 - FISCAL AMBIENTAL INDEFERIDO 

Requerente não apresenta o requerimento de 
isenção (item 4.3.1 do edital) devidamente 
preenchido e assinado, além de não comprovar 
ter realizado pelo menos duas doações no 
período dos doze meses anteriores a abertura do 
certame (Item 4.3.2 do edital) e ainda 
apresentando documentos fotografados e não 
digitalizados, como determina o item 11.2.3 do 
edital. 

4 AMANDA RIBEIRO DA SILVA 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO DEFERIDO  

5 CELSO JACO THEISEN 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO DEFERIDO  

143 DIEGO SANTOS DA CUNHA 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO INDEFERIDO 

Requerente não apresenta o requerimento de 
isenção (item 4.3.1 do edital) devidamente 
preenchido e assinado, além de não comprovar 
ter realizado pelo menos duas doações no 
período dos doze meses anteriores a abertura do 
certame (Item 4.3.2 do edital) e ainda 
apresentando documentos fotografados e não 
digitalizados, como determina o item 11.2.3 do 
edital. 

68 EDUARDA MARIA CONRAD 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO DEFERIDO  

67 ELIANA CELLA 01 - CONTROLADOR INTERNO DEFERIDO  

156 FABIANA DOS SANTOS DUTRA 11 - MONITOR ESCOLAR INDEFERIDO 

Preenchimento inadequado do Requerimento de 
Isenção (Anexo VIII) do edital, não sendo 
encontrado o cargo elencado, bem como, número 
de inscrição incorreta. 

41 MAX ANTONIO GONCALVES LUIZ 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO DEFERIDO  

129 MONICA SCHNEIDER 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO INDEFERIDO 

Requerente não comprova ter realizado pelo 
menos duas doações no período dos doze meses 
anteriores a abertura do certame (Item 4.3.2 do 
edital) e ainda apresentando documentos 
fotografados e não digitalizados, como determina 
o item 11.2.3 do edital. 

119 RENATO BARBOSA DA SILVA 01 - CONTROLADOR INTERNO DEFERIDO  

123 RODRIGO GUARIENTI GEBAUER 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO DEFERIDO  

122 SABRINA FATIMA DA SILVA 04 - FISCAL TRIBUTÁRIO DEFERIDO  

150 SARA JANE THOMAS 01 - CONTROLADOR INTERNO INDEFERIDO 

Além de efetuar preenchimento incompleto do 
Requerimento de Isenção (Anexo VIII do edital), 
omitindo dados acerca da inscrição, apresenta 
anexos ilegíveis, não permitindo a correta 
avaliação e validação das informações. 

 

Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 30/01/2024 – 08h00min até 31/01/2024 – 17h00min, para contestação ao 
indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição, remetendo os seus argumentos, com o 
preenchimento do formulário eletrônico de recurso, disponível na área do candidato do site 
www.publicjob.com.br, conforme definido em edital. 

 
 

Colinas/RS, 29 de janeiro de 2024. 

 

COMISSÃO AVALIADORA 
Public Job Seleção e Treinamento Ltda. 


